
- 441 

tinuidade de aspiraÇtÕes pela preserva
ção do direito. 

Salvo melhor juízo. 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1957. 
- A. Gonçalvec de Oliveira, Consultor
Geral da República. 

IMPôSTO DE RENDA - EMPRÊSA DE SEGUROS - CAPITAIs 
E RESERVAS TÉCNICAS 

- A legislação em vigor não permite excluir do capital 
efetivamente aplicado na exploração do neg6cio, as reservas 
técnicas das emprêsas de segu1·08. 

- Interpretação da Lei n.o 2.862, de 1956. 

PÁUCZIt 

1. Federação Nacional de Emprêsas 
de Seguros Privados e Capitalização: 
Consulta se as reservas técnicas das 
soeiedades seguradoras e das matemá
ticas das emprêsas de capitalização po
dem ser consideradas abrangidas no 
capital efetivamente aplicado na explo
ração do negócio, a que alude, como 
elemento base de confronto para deter
minação da existência, ou não, de luero 
sujeito ao impôsto adicional de renda, 
o art. 4.0 da Lei 2.862, de 4-IX-1956, 
teDdo-se em vista que ditas reservas são 
isentas do impôsto sôbre a renda, e, 
por isso. foram excluídas pelo Decreto 
n.o 40.384, de 19-XI-1956, que regula
mentou o impôsto adicional em questão. 

2. Criando impôsto adicional sôbre 
08 lucros das pessoas jurídicas em rela
ção ao capital aplicado, a referida Lei 
n.O 2.862 previu que o mesmo incidis
.e sôbre a fração do lucro das emprê
sas que excedesse a 30'70 do capital efe
tivamente aplicado na exploração do 
negócio, como tal definida a soma dos 
seguintes elementos: 

a) capital realizado; 

b) lucros não distribuídos e reser
vas, excluídas as provisões (art. 3.0 , 

parágrafo único da lei citada). 
3. Regulamentando o referido diplo

ma legislativo, o Decreto n.o 40.384, de 
19-XI-1956, em seu art. 16, § 1.0, res
tringiu o texto regulamentado, ao di
zer: 

"Para os efeitos dêste artigo, são re
!lervas todos os fundos retidos na em
prêsa já tributados pelo impôsto de 
renda, e provisões os que, embora ten
do permanecido em poder da emprêsa, 
não foram atingidos por aquêle impôs-
to". 

4. Está-se a ver, pelo simples enun
ciado dos dispositivos acima transcri
tos, que a resposta ao quesito da Con
sulente depende, apenas, de se apurar 
se as reservas técnicas e as matemáti
cas, obrigatórias, das emprêsas de se
guro e das de capitalização são reser
vas mesmo, porquanto a Lei n.o 2.862 
contentou-se com admitir que os fun
dos que tivesssem essa natureza seriam 
incluídos no capital efetivamente apli
cado na exploração-do-negócio, em nada 
importando haver o respectivo regula
mento aditado limitações ao conceito 
de reservas, que não estavam expressa
mente contidas na Lei regulamentada. 

5. A diversidade dos textos acima 
referidcs - o da Lei n.o 2.862, e do 
Decreto n.o 40.384 - reside na circuns
tância de que o da Lei simplesmente con
templa as reservas (excluindo as provi
sões) como elemento integrativo do ca
pital efetivamente aplicado na explora
ção do negócio, ao passo que o do de
creto acresce a essa mesma enunciação, 
que r-eservas são os fundos retidos na 
emprêsa, já tributados pelo impôsto sô
bre a renda, ao passo que proVlsoes 
são os não tributados, embora igual. 



- 442-

mente conservados na disponibilidade da 
pessoa jurídica. 

Portanto, cifra-se o problema em se 
saber se o conceito de reservas contido 
na norma regulamentar se ajusta ao da 
norm'! legal, ou porque, de modo gené
rico já esteja fixada em lei a dife.ren
ciação feita entre reservas e provisões, 
()u, no caso específico da consulta, por
que 2S reservas obrigatórias das emprê
sas em foco não tenham por si a pré'
sunção bastante de corre~pcnderem, efe
tivamente, a reservas. 

6. Convém desde lego frisar que a 
distipção entre reservas e provisões se 
tornou necessária, no plano fiscal, a 
partir do advento da primeira lei de 
tributação de lucros extraordinários 
(Decreto-lei n.O 6.224, de 24-1-1944), 

que, ,~o mesmo modo por que o fêz a 
Lei n.o 2.862, previu, no capital ef~

vamente apli~ado, o cômputo das reser
vas, e a exclusiio das !,l·ovi~?->es. Ne
nhum texto de lei (no sentido rig:Jl'oSO 
ele ato do Poder Legislativo) definiu ou 
difer~nc:ou uns e outros daqueles fun
dos . .,\ elaboração se proc2s~oU por atos 
normqtivos de h:erarquia men'lr. a par
tir da Circular n.O 25, de 27 -V -1946 
(Diáio Oficial de 29-V-1946), do en
tão r-r:nistro da Fazenda. Gastão Vidi
gaL (' que declarou serem reservas os 
funrln:; que tivessem essa denominação, 
e mais, os de depreciação, nmovação de 
máquinas, reequiramento industrial ou 
outro~ que viessem cu pudessem vir a 
ser incorporados ao capital social, inci
dindo entp.Q, ou já tendo, anteriormen
te, ir,cidido em impôsto sôbre a renda; 
ao passo que rrovisões seriam os fundos 
destinados a fins especlfi~amente decla
rados, tais como para atender a dívidas 
incobráveis, eventuais prejuízos ou en
cargos ainda dependentes de liquidação, 
que, mais com o caráter de ·?ventual des
pesa ou prejuízo do que com o de lucro 
acumulado, tivessem sido criados nos 
têrmos do art. 37 do Regulamento do 
Impôsto sôbre a renda, e que devessem 
ter aplicação que lhes excluisse a in
<':orporabilidade ao capital social. 

7. A orientação que se traduziu nes
sa Circular foi acerbamente criticada, 

entre outros Tito Resende (lmpôsto de 
lltcros extraordinários inclusive o cha. 
mado "impôsto adicional de Tenda", 
ed. própria, de 1946, págs. 121 e segs.), 
terminando por sofrer da Junta de 
Ajuste de Lucros, e.ntão competente 
para desEndar as questões pertinentes 
ao impôsto sôbre lucros extraordinários, 
comp:eta repulsa, ao ponto de ser ex
pressamente revogada pela Circular Mi
nisterial n.o 6 (Diál-io Oficial de 29 de 
janeiro de 1947), que prestigiou a con
figura\ão distintiva estabelecida pela 
rró~ria Junta do Ajuste de Lucros, ba
seada na definição de reservas como 
send:) os fundos sujeitos ao impô.3to sô
bre a renda, e provisões os dedutíveis 
para fins de incidência (acórdão 
n.o 312, Consult~s 102, 23 e 31, os dois 
primeiros, in Revista F'scal e de Legis
lação de Fazenda, 1945, n.o 454 e 1944, 
n.o 541. as duas últimas in Diário O[i
da! seção IV de 15-IX-1!N4, págs. 423 
e 425) . 

A caractcriz:l<:ão difaf!1c'al da~ 1'2-

f,::~:yas c (:as provisõ('s~ f 2-gi..::ndo .() fato 
de umas serem, e outras ni'io, sujeitas 
a imrôsto sôbrc a renda, é igualmente, 
arbitrária, e até ilógica porque inver
te os têrmos do problema. solucionan
do-o velas ccnseqüências de um3 con
ceituação inexistente. É certo. entretan
lo, que vem prevalecendo, tanto nos pro
nuncic.mentos da antiga Junta de Ajus
te de Lucros, como nos do 1.0 Conselho 
de Contribuintes e da Divisão do Impôs
to de Renda, para todos os efeitos (vide 
Revi~ta Fiscal e de Legislação de Fa
zenda, 1947, ns. 15, 2Z', 218-A, 263; 
1948. ns. 282 376 448, 8] 5; 1949, 
ns. 702, 751, 19::;0, ns. !Z'30, 350; 1951, 
ns. 7C7, 1423, 1. 4 fI'l , 1.432, 1.493; 1952. 
ns. 41, 93, 1.016; 1953, ns. 625, 642, 
734, 745; 1954, ns. 590, 668-~'; 1955, 
1.146; 1956, ns. 57, 148F). 

8. As reservas técnicas de emprêsas 
seguradoras são fundos cuja criação a 
lei, obrigatoriamente, determinou, :-oa1'a 
resguardo dos segurados, e com o fim 
de manter, segundo critérios atuariais, 
prosperidade da seguradora, solidez e 
regularidade na aplicação da rec{)ita de 
prêmios, compatíveis com o vulto das 
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responsr.bilidadcs assumidas. O Decreto
-lei n.O 2.063, de 7-111-1940 prevê as 
.seguintes: 

- Para sociedades que explorem ra-
mos elementares (art. 57): 

i"6SCr'Va de riscos l;ão cxp:'mdos, 
reserva de sinistros a liquidar, 
/'eSC1"1'a dc contingência. 

Para sociedades ql!e explorem o 
Iamo vida; (art. 93): 

reserva l1wtemát.ica, 
1"i"sC'rV!l de seguros venc;dos, 
1'u:~)"va de sinistros a liQuic!ar, 
1 csrrva de contingência. 

O D(>~reto-Iei 11.0 9.735, de 4-IX-1946, 
~riou mais uma re~erva técnica, titula
,cu: 

fw:do de D((),~l!!t;a de n:trocessõcs, 

ao pc.~:oo qU2, para as emprêsas que ex
plorn!l1 o ramo addentes de trabalho, o 
Decreto D.o 18.809, 5-VI-1945, estipu
lou 33 segniELs r2servas técnicas: 

i'csenJa de riscos l:ão c-cpi;-ado.1, 
reserva. de acidentes miO l;quidados, 
j"'scrvG, de pi'n'idtncia e catástro
fes. 

Al(:11 das reservas técnicas, é, tam
bém, ebrigatória, face ao disposto nos 
cita(;:J~ art3. 57 e 93 do DeCl"eto-lei 
n.o 2. OG3, tanto 'p~ra as empl'ê3as que 
(',xplc,r.m ramos cl"melltares, como pura 
as do ramo vida, a: 

,·escn',/. para oscilaçi'io de ti;(/I<;s. 

9. A reserva de risc03 não expirados 
é fo:-raada pela retenção de percentagem 
(!e pl'êr:1ios; a de sinistros a liquidar, é 
avaliada na importância total das inde
nizaçü2s a pagar por sinistros já ocor
ridos: a res(·Yva de contingência, que 
servirá para suprir deficiências verifi
~adas nas resel'vas de riscos não expi
rados e na de sinistros a liquidar ou na 
~mat('mática, nas de seguros vencidos e 
rle sinistros a liquidar, quando se trate 
co rama vida, é, também, calculada em 
percentagens sôbre prêmios; a reserva 
para 03:ila~ão d~ títulos é igual à de
predação total dos títulos à data da 
respediva cons ti tuição; a reserva ma
temática (emprêslls do ramo vida) de-

verá corresponder a todos os compro
missos relativos aos contratos de segu
ros em caso de vida, de morte, mistos, 
e outros, bem como as cláusulas adicio
nais de dispensa de prêmios e pagamen
to de rendas em caso de invalidez, e au
mento de capital segurado das apólices 
com participação em lucros (Decreto-lei 
n.O 2.063, arts. 58 a 62 e 94 a 99) . 

Facultativamente, poderão as emprê
sas destinar parte dos lucros resultan
tes de seguros de participação a um 
fundo de estabilização, cujos limites e 
critério d~ constItuição caberá ao D.N. 
S. P. C., previamente, fixar. Uma vez 
criados tais fundos, passarão êles a 
constituir parte integrante das reser
vas téc!1icas dos contratos com parti:i
paç.!ío em lucros (art. 100 do De::reto
-lei H.O 2.063). 

As reEervas técnicas, inclusive, se fôr 
o caso, o fundo de estabil'zação, consti
tUC1:1 g-a rantia especial dos portadores 
de 3íló:ices em vigor e dos credores de 
capitaL, garantidos por seguro, venci
dos ou sinistros ocorrid::;s, os quais te
rão sôbre as mesmas, privilégio espe
cial, sem prejuízo de responderem pelos 
compro;nissos o restante do ca!lital e os 
bens <la. sociedade (art, 101 do Decreto
-lei n,o 2.063). 

lO, 1';0 que às sociedades de capita
lização se reie:-;:.. preceiba o Decreto 
11.° 22.456, de 10-II-1933 formem elas 
uma reserva obrigatória, chamada "re
serva matemática ", e que será rakula
da mediante a aplicação de um juro mí
nimo, a') capital de cada título. Nota-se 
o uso indiscriminado, também, das e.x
pressões .. reservas técnicas ", e "reser· 
vas obrigatórias", no Decreto citadG 
(arts. 41 e 43). Faculta, ainda, o diplo
ma legislativo em tela, sob a forma de 
empréstimo, a dedução das reservas 
matemáticas, pelas emprês3s de capita
lização, de percentagens a serem inver
tidas em gastos de aquisição de novos 
títulos, se o prêmio fôr pago parcela
damente (art. 40). 

11. O Regulamento do Impôsto sôbre 
a Renda, no art. 57, § 1.0, alínea a, 
declara serem dedutíveis: .. quanto às 
sociedades G-e capitalização e às de se-



f,'nro d? qualquer n.atureza, as reservas 
técnicas constituídas obrigatória e espe
cialmente para garantia de suas opera
ções, na forma da legislação em vigor". 

Portanto, são isentas do tributo, 
quanto às seguradoras, as reservas obri
gatórias, mas somente as técnicas, não 
assim, por exemplo, a de oscilações de 
títulos, que, embora compulsória, não 
é técnica, conforme acentuou o 1.0 Con
selho de Contribuintes, em seus acórdãos 
ns. 43.898 40.495, e 40.497 (Revista 
Fiscal e de Legis:':tção de Fazenda, 
1956, n.o 186, e 1954, n.o 519), e, no 
relativo às companhias de capitaEza
ção, a reserva matemática. Fica, pois, 
desde logo, excluída a ocorrência do 
problema quanto à reserva de oscila
ção de títulos das emprêsas de seguros, 
que, não gozando da isenção do im
pôsto sôbre a renda, deixa de fugir 
ao pressuposto firmado pelo Decreto 
regulamentar da Lei n.o 2.862. 

12. Quanto aos outros fundos, que 
!tão dodarados constituirem reservas 
técnicas obrigatórias, é de se prever 
não lhes admitam as autoridades fis
cais o cômputo no capital efetivamente 
aplicado, com o fundamento que julgam 
encontrar no Decreto n.o 40. '384" de 
19-XI-1956, que regulamentou a Lei 
n.o 2.862, com o texto acima transcri
to (item 3). De fato, como o Decreto 
citado incorporou, mesmo no silêncio da 
Lei n.o 2.862, orientação fiscal, no sen
tido da que só são reservas os fundos 
tributados é natural que se e.spere a 
argü~ção de que, mesmo denominados 
reservas, os fundos em exame, por se
rem isentos do impôsto sôbre a renda, 
em realidade não participam daque.la 
natureza, e se avizinham de verdadeiras 
provisôES, incomputáveis no capital efe
tivamente aplicado na exploração do 
negócio. 

De resto, essa já era a orientação da 
extinta Junta de Ajuste de Lucros, no 
entendimento e na aplicação do antigo 
impôsto sôbre lucros extraordinários, 
como se vê em acórdãos ns. 4.054, 
3.054, 340, e Consulta '31 (Revista Fis
cal e de Legislação de Fazenda, 1951, 
n.o 1.426, 1949, n.o 893, 1946, n.D 35, e 

1941, nO 356), sem embargo de uma 
evidente discrepância, que se encontra 
no acórdãu 11.0 5.111 (Revista citada. 
1!)53, n.o 628), com a seguintc emen
ta: 

.. Capital sodal - Reservas técnicas 
representadas por títulos de outras em
prêsas - Pretendida dedução do capital 
realizado. - Improcedência: reservas" 
pela própria definição jurídica e con
tábil do têrmo, constituem refôrço cl() 
capital e, portanto, quando repre.senta
das por títulos de outras emprêsas (re
servas técnicas), não podem ser dedu
Iddas do capital realizado, porque isto 
importaria em negar-lhe aquela quali
dade de rese.rvas". 

A hipótese versada era a de inversão 
de uma emprêsa seguradora, em ações 
de outras sociedades, caso em que a Jun
ta de Ajuste de Lucros entendia sus
cetível de glosa, do capital social da 
investidora, o equivalente às ações da, 
outra, porque - ao nosso ver, sem base
legal - o capital assim aplicado desfal
ca o da sociedade acionista, e vai atuar 
na produção do lucro daquela cujas 
ações a primeira detém. 

Identificada a procedência da quan
tia invertida, como proveniente de re
servas técnicas, a Junta admitiu que 
não ocorrera desfalque do capital social, 
o que não importa, por si só, é claro, 
na contradição acima apontada; mas 
afirmou que as reservas técnicas são. 
reais reservas, e não provisões, o que se 
contrapõe ao conceito de que só siio da
quela e3pécie os fundos sujeitos ao im· 
pôsto sôbre a renda. 

13. Incongruente, também, se mos n 

trou a Divisão do Impôsto de Renda, 
ao decidir que o impôsto de 300/0 cria
do pela Lei n.O 1.474, de 26-XI-1951, 
para incidir sôbre reservas que exce
dessem o capital social, deveria atin
gir as reservas técnicas de sociedades 
seguradoras e as matemáticas das de 
capitalização (Processo n.o 261.309/51, 
Revista Fiscal e de Legislação de Fa
zenda, 1952, n.o 19), muito embora afir
masse o contrário nos Processos núme
ros 97.161/56 e 26.418/52 (Revista ci
tada, 1956, n.o 786 e 1952, D.O 86), fri-
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sando, é certo, na última das decisões, 
que tais fundos são considerados pro
,':isõe~ . 

A razão exata de concluir pela não 
incidê!1cia no im!lôsto de 30% está no 
iato df) tal tributo só atingir as reser
lias excedentes do capital quando forem 
estatutárias, e mais, no caso de emprê
sas de seguros e de capitalização, por 
estarem elas expressamente excluídas 
da proibição do art. 130, § 2.0, do De
-creto-lei n.o 2.627, de 26-IX-1940 (Lei 
de Sociedades Anônimas), pelo Decre
to-lei n.o 3.250, de 8-V-1941, sabido que 
() tributo sôbre excesso de reservas foi 
-criado como sanção contra a desobediên
cia ao supracitado dispositivo do De
ereto-lei n.O 2.627. 

14. Parece-nos, entretanto, inadmis
sível negar a inclusão no capital efeti
vamente aplicado na e.xploração de ne
góc:o às reservas técnicas das emprê
sas de s€.guro e das de capitalização, 
1'Oob funda!llCnto de que elas não consti
iuem verdadeiras reservas, ou porque 
() regulamc·nto aprovado pelo Decreto 
TI.o 40.38·1, ele 19-XI-1956, já citado, 
TIO art. 16, § 1.0, com evidente extrava
samento para fora do plano meramente 
regulamentar, declarou, sem que isso es
teja escrito na Lei n.O 2.862, só serem 
reservas os fundos já tributados pelo 
impôsto sôbre a renda. 

Em nada influi a circunstância de 
<{]ue o critério fiscal distintivo de re~er
vas e provisões já se fixara no senti
do de só se considerarem configuradas 
aquelas, quando se tratasse de fundo tri
butável, pois salientamos que nenhuma 
disposição de lei consagrou essa dife
renciação. De notar que o referido De
creto n.o 40.384 não foi fiel st\quer 
à própria orientação administrativa, 
porque esta considerava reservas os 
fundos tributáveis, e aquêle só os que 
já tinham sido tributados. 

Ui. É claro que o legislador fiscal 
·pode estabelecer critérios específicos ao 
setor de que cuide, salvo se, em o fazê
-lo, infringir disposições constitucionais. 
Mas dá-se o caso de não o haver fei
to, em oportunidade alguma. A discri
minação ora em vigor, entre reservas e 

provisões, é meramente administrativa, 
derivada de atos normativos de hierar
quia menor, e de manifestações juris
prudenciais. 

O fato do Decreto n.o 40.384 haver 
dito, taxativamente, que só são reservas 
os fundos tributados pelo impôsto sô
bre. a renda, uma vez que se trata de 
ato regulamentar do Poder Executivo, 
ancilar e subordinado à Lei regulamen
tada (Lei n.O 2.862), apenas poderia 
justificar a pretensão do Fisco se o 
conceito que aquêle e.nunciou já esti
vesse compreendido na própria Lei 
n.o 2.862 ou se fôsse decorrência de 
alguma outra norma editada pelo Po
der Legislativo, o que não se verifica 
na hipótese. 

16. Muito ao contrário disso, o que 
está dito na Lei n.O 2.862 é que se in
cluem no capital efetivamente aplicado 
na exploração do negócio, o capital so
cial realizado e os lucros não distri
buídos e reservas, excluídas as provi
sões. De outro lado as reservas técni
cas das emprêsas de seguros e das de 
capitalização já vêm definidas como re
servas na lei que as tornou obrigatórias 
(Decreto-lei n.o 2.063 e Decreto núme
ro 22.456, citados), como no posterior 
Decreto-lei n.o 9.735, de 4-IX-1946, e 
assim vão referidas pelo Regulamento 
do Impôsto Sôbre a Renda, que as de
clara dedutíveis (art. 37, § 1.0, alínea 
a, j á transcrito). 

Não se objete a esta ponderação, que 
a lei fiscal foi imprecisa na terminolo
gia que adotou, limitando-se a copiar da 
lei dos seguros e da capitalização as 
expressões que ali se achavam. Além 
de inadmissível o argumento, que se 
baseia na falta de rigor com que as 
palavras são empregadas pelo legisla
dor, é êste mesmo que reitera o propó
sito de tratar como reservas os fundos 
em análise, ao dizer, no art. 43, § 1.0, 
do mesmo regulamento do impôsto sô
b1'e a renda, que se adicionam ao lucro 
real, para tributação em cada exercício 
financeiro: "as cotas destinadas a fun
dos de reservas, quaisquer que sejam 
as designações que tiverem, inclusive 
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lucros suspensos, ressalvado o disposto 
na G_linea (! do § 1.0 do art. 37"; 

Portanb, o legislador, ao fixar a re
gra de q~e :ôdas as reservas silo tri
hutávc;s, tenham elas as denomina<:ões 
que tiverem, excetuou as reservas técni
cas ob: igatérias das companhias de se
guros e c~pitalização, o que vole por 
rcdizer que tais fundos são, efetivamen
te, reservas. 

17. E há mais uma reiteração do le
gislador, no propósito de tratar como 
reSel'Va3 os fund03 Que estamos exami
J;~Edo. Estú ela ex~ressa na Lei núme
ro 1. 772. de 18-XII-1952, que, comp!e
tando e ampliando facul(!ades c:'ltorga
d~,s })('\a L{'Í n.O 1. 474, de 25-XI-1951, 
no rebt'y.) i! ,a!}italização de reservas 
a taxp.::: de ir~cidênc~!1 f.J.voráveis, dc!xou 
claro: 

.. A inco!':,ol'ação das reS2rvas das em
prêo:as de Eeguros c c:lpitalização não 
ating~rú às reservas técn~cas ou mate
máticas" (art. 1.0, § 2.0 ), como que a 
admit:l', de modo evidente, <:iU2 de reser
vas ~c trata. 

Pcrtr.nto. est2-se a ver que k.i algu
ma (lei em sentido rigoroso, de ato ema
nado (lO Peder Legislativo) refere a 
distinç[:o e'1L'e re~e;l'vas e provisc,ss 
que V('!11 sendo estab21ecida p€la práti
ca !:(h~1;!::~trativa, e foi - com altera
ção do que \"ogava mesmo para as auto
ridade3 fis(:a:s - prevista pelo Dc~re
to n.o ';:0.38 01. de 19-XI-1956. 

Disso deco1'r(' que qualquer interpre
tação tendente a excluir as reservas 
técnica~ do cômputo do capital efetiva
ment~, aplicado na exploração do ne
gócio rias enprêsas seguradoras e de 
capita!ização, constitui flagrante ilega
lidade, porque tais fundos são, sistemà
ticamente. mencionados como configu
rando reser;:!s, tanto na legislacão per
tinente ao seguros e à capitalização, 
como na fiscal. 

O pre!"suposto de que só são reser
vas as importâncias tributadas ou tri
butáveis não está presente em lei algu
ma. Se o estivesse, então poder-se-ia 
pretender, embora com apartamento da 
melhor fórmula da exegese, que ao in
cluir no capital efetivamente aplicado 

as reservas, e excluir as previsões, a 
Lei n.O 2.862 teria, pe:o menos para 
e:citcs fiscais, l'nodifi~aco 3. d(:finiç~o 

constante das leis rcgulr.dor:1.s de segu
ros e capitalização, e classificado c(:-mo 
provisões os fundos que aquelas mencio
navam como sendo reservas. 

18. Ocone, mais, qu~ a ir.dusão, ou 
n;:;o, dos fundos em refel'êneb no capi
tal efetivame!lte aj)licaio TI3 (']:,,)ol'a
ç:;o do negócio, importa em alte,'ar a 
ineidêr.cia do ln1pôsta ac.lc!on!:l, c isso
não poàe ser feita !J01' un1 ato r(lgula
mental', cClmo é ° Decl'e~o n.o 40.384. 
Semente lei, emanada do C0i1gl'e~Sê) Na
ciona!, seria hábil a opei-ar al~eraçã(} 

dos (]uadros tribubrio3 l'e,ultant?3 da 
Lei 11.0 2.862. 

Situação assimilável à ora K11 exame 
oeol'1'CU qu:!nd,') o Decreto TI.o 2-1.239, de 
:22-XII-1947, à guisa de regulamentar 
a Lei 11. 0 154, de 25-XI-1947, que fixa
ra a bxa esp~cial de 8~; para ~s em
pl·~~E.S d2 s(:,:'yiçcs !lÍlbEcC3, des-:-l·~ que 
seu'3 I::cro3 n50 cxee~le:-:sC'rn 1i: r; G(). 
capital invel-tido, declarou, sem qual
q:,,~r a!,o~o na lei que dizia regulamen
tar, que capital invertido se considera
r:a o capital sodal realizado, mais re
s<:l'vas, excluídas as provisões. Com tol, 
e muito embora pretendendo, apenas, 
rcgu1ament~-la, efetivamente altero,l a 
lei, r ... lodificanda !l0r ccn1~leto a tri~YL~

taçE.o das em)1l'êsas em referência. 
O Tribunal Federal de Recul';;os, em 

repetidos julg-ados, prestigiou a Lei, re
cusando ao Decreto foros de prevalên
cia (vide, entre outras, apelaçüo cível 
n.O 2.422, ~'n Diário da J~ist1',;a de 2 de 
setembro de 1952, apenso, pág. 4.132, 
e apelaçio cível n.o 2.273, in Rf'v:sta de 
Direito Administratiro, vol. 40, página 
231) . 

l';a hipótese, dava-se amc.a uma cir
cunstância relevante: tendo aludido a 
Lei n.o 154 a "capital invertido", sem 
definir o que se devesse como tal con
siderar, invocava o Executivo a neces
sidade de esclarecer o conceito, impos
sível que se evidenciava operá-lo nos 
meros têrmos Em que constava da Lei.. 
Entendeu-se, mesmo assim, que a re
gulamentação não poderia ter sido fei-
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ta co:no o foi, de vez que h::via Lei que, 
e,nbora dc natm'eza não tributária, de
finia os demcntos do capital invertido, 
pelo menos quanto às concessionárias 
de serviços de eletricidade, e essa Lei é 
que éeveria ser tida em conta. 

19. No caso da consulenta, o pro
blema se afigura muito mais agudo. 
Busca-se, pela via regulamentar, con
cluir que um dos elementos integrantes 
do capital efetivamente aplicado na ex
ploração do neg6cio - as reservas -
assim, Ei'Tl1 restrições ou qualificativos 
mencionado na Lei n.o 2.862, só será 
considerado se houver sido tributado 
pelo ir;1pôsto sôbre a renda. 
h~o não está dito em lei alguma: é 

mera orientação administrativa, a de 
ccnside~'ar que reservas são os fundos 
tributáveis (ou tributados, como quer 
o Decreto n.o 40.384). 

Mas a Lei n.O 2.862 alude a .. re8er
"as ", sem qualquer restrição. E reser
v:!s são chamados os fundos que esta
mos analisando, tanto pela própria le
gislação do impôsto sôbre a renda (em 
duas disposiçoos taxativas no mesmo 
regulamento), como pela dos seguros 
e da capitalização. A identificação dos 
têrmos do problema está, assim, feita 
de modo compleb e não derrogável por 
mero Decreto. Não se faz mister, como 
no pre~edente citado das concessioná
rias de serviços de eletricidade, escolher 
entre dois conceitos, um do regulamen
to fiscal, outro da lei do serviço públi
co. Basta aceitar a configuração cons
tante da Lei n.O 2.862, - sem se a 
admitir modificada por um ato do Po
der Executivo. 

20. De nada valeria invocar, na hi
pótese, subsídio doutrinário, assim ju
rídico como contábil, para amparo da 
tese de que as verbas que estamos a 
examinar são, pela respectiva natureza, 
antes provisões que reservas, como de 
nada vale procurar apoio na jurispru
dência, que, por um critério empírico, 
buscou traçar uma linha diferencial en
tre uns fundos e outros, pois o caso em 
exame está, taxativamente, previsto na 
Lei. 

É mister compreender-se claramente 
a diferença que vai entre a solução de 
um problema não resolvido ainda pelo 
legislador, e a de outro, por êle des
linda do, bem ou mal. A diferenciação 
entre provisões e reservas foi necessá
ria porque não estava feita na lei fis
cal. À falta de critério legal, poderia 
prevalecer qualquer que fôsse adota
do. 

a que se não admite, entretanto, é 
a introdução de um conceito jurispru
dencial ou até mesmo - se o fôsse-, 
técnico e doutrinário exato, para afas
tar a incidência da norma, que, expres
samente, manda incluir no capital efe
tivamente aplicado na exploração do ne
gócio, um fundo definido como reserva, 
que, na hipótese da consulta, é reserva 
por definição legal reiterada. 

21. A aplicação, no particular, do 
Decreto n.O 40.384, importaria, nitida
mente, em superpor o regulamento à 
Lei, o que se tem como inadmissivel, e 
os tribunais repetidamente vêm impe
dindo (vide decisões do Supremo Tri
bunal Federal: mandado de segurança 
n.O 2.336, in Rcvista de DiI'cito Admi
nistrativo, vol. 42, pág. 258, re:?urso 
extraordinário n.o 19.050, in Diário da 
Justiça de 17-IX-1956, apenso, página 
1.549, recurso extraordinário n.o 16.381, 
in Diário da Justiça de 23-11-1953, apen
so, pág. 631, recurso extraordinário n.o 
14.368, in Diário da Justiça de 13-11I
-1951, apenso, pág. 538, recurso extraor
dinário n.O 14.277, in Diário da Justiça 
de 9-VIlI-1950, apenso, pág. 2.580, e 
Tribunal da Justiça do Distrito Fe
deral: apelação cível 13.279, in Al'quivo 
Judiciário, voI. 106, pág. 211, e revista 
11.0 2.239, Revista citada, vol. 110, pági
na 112). 

22. Não se pretenda, de outro lado, 
que a tese até aqui desenvolvida se ba
seia, exclusivamente, numa interpreta
ção liberal da Lei n.o 2.862, conjugada 
com outras normas indicadas; e nem 
que se procura, até em contradição com 
pronunciamentos anteriores (nosso Te
tnas de Direito Tributário, Edições Fi
nanceiras, 1955, n.O 112), basear con
clusões sôbre o simples nomen juris que-
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já sustentamos ser insuficiente para a 
-caracterização de tributos. 

Só se recusa ao instituto jurídico a 
denominação que a lei lhe dá, quando 
-ocorre uma patente burla, vislumbra
da na falsa designação, a princípios de 
ordem constitucional, preeminentes e 
obrigatórios: regras de competência tri
but:\ria que se quer flanquear pelo re
curso a um falso nome dado a tributo 
-que, em realidade, não seria possível 
cobrar; denominação extra-tributária a 
('-xaçôes que são meros tributos, com o 
fito de fugir às normas da legalidade, e 
da previsão orçamentária; e vários ou
tros meios de frustração da Lei Magna. 
~o caso, entretanto, a designação legal 
é de importância decisiva, porque se 
eomprecnde no âmbito da competência 
do l::-gislador. 

23. Havendo concluído, que a Lei 
ll.o 2.862 não autoriza a posição adver
sa à tese sustentada nos itens antece
dentes, não nos furtaremos a enfren
tar eutros aspectos inerentes ao enqua
dramento substancial dos fundos sob 

·exame, ainda que nos bastasse, face ao 
direito positivo exposto, o que dêle de
corre, para se confirmar a computabi
lida de no capital efetivamente aplicado 
na exploração do negócio, das reservas 
técnicas obrigatórias das emprêsas de 
segul'o e de capitalização. 

Notamos a evolução do conceito dis
tintivo de reservas e provisoos, no di
reito tributário aplicado brasileiro. Ve
jamos algo mais no plano jurídico, fora 
do setor específico fiscal, na doutrina 
pátria e na estrangeira. 

24. Confundem-se, com freqüência, 
os conceitos de reservas, provisões e 
amortizações. Definindo o que sejam 
provi"pes, a Lei de Sociedades Anôni
mas (art. 120, § 3.0 ) contribui para a 
fixação dos extremos dêsses três fun
dos citados. Provisões são, na termino
logia do Decreto-lei n.O 2.627, verbas 
postas de lado pela assembléia geral, a 
fim de fazer face a situações indecisas 
ou pendentes, que passam de um exercí
cio para outro. Aí já se vislumbra um 
traço diferencial: provisões são decor-

rentes da decisão dos acionistas, e não 
da lei. 

Quanto aos fundos de reserva, unâ
nimemente os autores, tanto nacionais 
como estrangeiros, coslumam classificá
-los segundo sua origem, em legais e fa
cultativos. No sentido dessa diversifi
cação, é claro que as reservas técnicas 
são de natureza legal, porque obrigató
rias em face do Decreto-lei n.o 2.063 
e do Decreto n.o 22.456, e outros cita
dos no item 8 supra. 

Trajano de Miranda Valverde (So
ciedades par Ações, edição Revista Fo
rense, voI. 11, págs. 89 a 90) assinala, 
mais, que as provisões têm caráter 
transitório, ao passo que as reservas 
são permanentes. À luz de tais caracte
rísticas, é certo, por igual, que as re
servas técnicas das emprêsas de segu
ros e das de capitalização se filiam às 
verbas de índole permanente, para se 
admitir o que, basta uma rápida leitu
ra dos dispositivos legais a elas rela
tivos. 

As reservas, ademais, importam, sem
pre, em acréscimos patrimoniais, ao 
passo que as provisões, constituindo 
fundos para fazer face a encargos 
emergentes, não produzem aquêle resul
tado. 

25. Aloísio Lopes Pontes (Socieda
des por Ações, edição Freitas Bastos, 
1949, pág. 61), e Carvalho de Mendon
ça (Tratado de Direito Comercial Bra
sileü·o, edição Freitas Bastos, 1945, 
voI. IH, pág. 387), embora êste tivesse 
escrito anteriormente ao atual sistema 
criado pelo Decreto-lei n.o 2.627, pare
cem filiar-se à mesma opinão de Miran
da Valverde. 

Waldemar Ferreira (artigo in Repu;
ta de DiJ·eito Mercantil, voI. I, págs. 425 
e scgs.) sublinha, especialmente, a cir
cunstância de decorrerem, sempre, as 
provisões da vontade dos acionistas, 
manifestada em assembléia, ao passo que 
as reservas, ou são estatutárias ou le
gais. 

Tullio Ascarelli (Problemas das So
ciedades Anônimas e Di1·eito Compara
do, edição Saraiva, 1945, !lágs. 453 8 

scgs.), observa que as proviS!Ões aten-
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dem a perdas ou encargos especiais ao 
passo que as reservas visam a ampa
rar a estabilidade da emprêsa. Isso se 
dá, exatamente, com as reservas técni
cas, que constituem o recurso do cál
culo atuarial, contra a contingência, por 
outra forma inevitável, das flutuações 
econômico-financeiras das sociedades de 
seguros e de capitalização, através os 
exercícios de suas vidas. 

Erimá Carneiro (AspectQs jurídicos 
do balanço, edição Aurora, 1953, pági
nas 180 e scgs.) dá especial ênfase à 
permanência das reservas, como seu tra
ço distintivo em confronto com a transi
toriedade das provisões. 

Rosario Grillo (ll bilancio delle so
cictà per azioni, edição Giuffré, Milão, 
1949) faz timbre na característica das 
reservas, de importarem em aumentos 
patrimoniais, o mesmo se verificando 
em André Amiaud (Les comptes de ré
serves. edição Sirc.y, Paris, 1912). 

2G. Em que pesem opiniões de au
rores para os quais as reservas técni
cas de emprêsas seguradoras e de capi
talização constituem, em substância, ver
dadciras provisões, temos para nós que, 
além da nítida afirmação em contrá
rio, que, no direito positivo brasileiro 
resulta da definição legal, já anterior
mente exposta, apresentam-se circuns
tâncias que contribuem para justificar 
plenamente aquilo que a lei estabeleceu. 

Primeiramente, há que ter em mira 
a peculiaridade do negócio, muito bem 
focalizada, em confronto com outras ati
vidades, !l0r René Broz (L'impôt sur 
les binélices industriels et commerciaux 
et /(S entreprises d'assuranees, de capi
falization et d' épargne, edição DaIloz, 
Paris, 1928), que sublinha o particula
rismo de sc tratar, na exploração de 
tais ramos, de riscos e posições diversas 
das inerentes às demais emprêsas. 

DeEsa constatação decorre, desde logo, 
a necessidade de uma previsão financei
ra muito mais acurada, porque os riscos 
assumidos são aleatórios de um modo 
exacerbado, em confronto com a incer
teza dos outros negócios. E as garan
tias estipuladas em lei, tanto em favor 
dos &cgurados como da subsistência da 

própria seguradora, assumem carácter 
obriga tório. 

27. A isenção do impôsto sôbre a 
renda assegurada, via de regra, para as 
verbas constitutivas das reservas técni
cas não resulta, como pretendem certos 
autores (dentre os quais Pierre Peter
mann, in Révue de Droit Administratif 
et de Droit Fiscal, 3e. année, 1947, págs. 
113 e segs.), do fato de representarem 
elas dívidas para com os segurados, nem 
de a êles pertencerem, pois a proprie
dade de tais reservas é, obviamente, da 
emprêsa, como muito bem demonstra, 
analisando evolução jurisprudencial ve
rificada na Itália, Sampiere Mangano 
(L'imposta di ricchezza mobile e le so
cietà commerciali per azioni, ed. Soco 
Editr. Libraria, Milão, 1935, vol. I, 
págs. 656 e segs.), e resulta taxativa
mente da lei brasileira, que lhes atribui 
a função de mera garantia dos segura
dos e dos portadores de títulos de capi
talização, complementada pelos próprios 
bens em que sejam aplicadas, e por me
tade do capital das emprêsas (arts. 53, 
64, 101 do Decreto-lei n.o 2.063 e arts. 
42 e 43 do Decreto n.o 22.456), o mes
mo ocorrendo, ainda, com o patrimônio 
global das mesmas, se insuficientes os 
valores acima referidos. A regra de que 
as reservas legais pertencem à emprêsa, 
e não a terceiros, sequer aos seus só
cios, foi, ademais, firmada pelo Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal, em 
acórdão proferido na apelação cível n.O 

3.565 (Revista Forense, vol. 110, pág. 
200). 

O motivo pelo qual se outorj!'ou isen
ção do impôsto sôbre a renda às reser
vas técnicas, é a obrigatoriedade de 
constituí-las, decorrente de lei, e a im
possibilidade de serem elas distribuídas 
aos acionistas, até a liquidação da so
ciedade, e condicionada ,~ssa distribui
ção ao prévio pagamento aos segurados 
e aos portadores de títulos de capitali
zação. 

28. A enunciação dos fundamentos 
apontados, para a isenção, está clara
mente feita em longo estudo aprovado 
pejo então Diretor do Impôsto de Ren
da, em 1933 (Processo n.o 4.031/33, in 
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Revista Fiscal e de Legislação da Fa
zenda, 1933, n.o 128), e coincide com 
opinião de Charles Barrois (Les taxes 
spéciales SUl" les )'éeel"vee, ed. Ficnen, 
Durand-Auzias, Paris, 1939, págs. 62 
e segs.), para quem tôdas as reservas 
legais, compulsórias, devem ser exone
radas de qualquer incidência específica 
sôbre fundos sociais. 

Dir-se-á que a lei brasileira não teria 
sido coer-ente, ao exonerar as reservas 
técnicas e tributar a reserva legal d:ls 
sociedades anônimas, que também é for
çosa. E' exato. Não houve uniformi
dade de critérios, sem dúvida. A expli
cação para isso poderia consistir na 
modicidade da reserva legal comum a 
tôdas as companhias, em confronto com 
a importância a que sempre ascendem 
&~ reservas té~nicas. 

29. Outro aspecto relevante, justifi
cativo da isenção do impôsto sôbre a 
renda assegurada às reservas técnicas, 
reside na permanência do ônus que re
presenta sua conservação vinculada. 
Provisões visam, por definição, a aten
der a situações transitórias; a reserva 
de sinistros a liquidar é a única à qual 
falta, sem dúvida, o característico do 
mediatismo, visto (!ue corres!londe ao 
montante de riscos por sinistros já ocor
ridos, e deve equivaler-lhes ao total já 
conhecido e prestes a ser liquidado. 
Tôdas as demais são inversões estáveis 
e imobilizações duradouras. 

30. Além disso, o requisito do acrés
cimo patrimonial, tão focalizado por di
versos autores, como indicativo da re
serva, em contraposição à provisão, está 
perfeitamente caracterizado quanto às 
reservas técnicas, que, sem dúvida al
guma significam, desde logo, a tomada 
de uma parcela da renda bruta das em
prêsas. 

Nem se diga que as provisões, tam
bém, dimanam do lucro bruto, pois que 
a própria razão que as explica - a ne
cessidade já divisada de utilizá-las para 
satisfazer encargos - implica em fazer 
delas uma despesa deferida, enquanto 
que as reservas técnicas (salvo, apenas, 
a de sinistros a liquidar) não se des
tinam a fazer face, mas, apenas, a ga-

rantir responsabilidades, pois não é com 
elas que os pagamentos são feitos. 

31. Acresce, na mesma ordem de 
idéia3, que a lei previu - e isso se apli
ca, também, à reserva para sinistros 
a liquidar - formas de aplicação de 
tôdas 2.S reservas técnicas, buscando 
observar os princípios cardiais da esta
b:lidade da inversão, da facilidade de 
conversão, da rentabilidade adequada, e 
da dispersão. Até aí vai o particula
l'i5mo da interve!1ção estatal no p:ano 
dos seguros e da capitalização. 

No interêsse das empl'êsas e dos que 
com elas contratam, impõe o Estado fiel 
respeito a critérios rígid:Js, e tutela se
gundo a mais própria concepção eco
nômico-financeira, investimento de re
sel'vas técnicas, não, apenas, com o fito 
de mr.ntê-las vivas e íntegras - o que 
acautelaria os segurados e portadore" 
de títulos de capitalização - mas, tam
bém, de fazê-las produtivas para as em
prês::o_s, cuja so:idm importa ao bem 
comum. 

Os arts. 65 e 102 do Decreto-lei n.() 
2.063, quanto às reservas das emprêsas 
de seguros, o art. 41 do Decreto número 
22.456, quanto às companhias de capi
talização, estipulam modos de inversão 
das reservas, atendendo, em relação a 
cada qual, a todos os prin~ípios acima 
referidos, que norteiam a melhor sele
ção de investimentos. Até a reserva de 
sinistros a liquidar, que pela sua natu
]'Coza de utilizabilidade imediata, poderia 
ter contestada a substância de verda
deira reserva, aparentando-se às provi
sões, deve ser aplicada em depósitos ban
cários ou em títulos da dívida pública, 
que são de mais fácil e rápida apuração 
('m dinheiro. As outras, tanto das em
prêsas de seguros como das de capita
lização, obedecem a regras de incidên
cia v~riada, tendendo para a solidez do 
emprêgo e a melhor rentabilidade. 

Não se dá como caracterizado, face 
:10 acima sublinhado, o efeito de acr€Ji!
cer o patrimônio social, das reservas 
técnicas? E, com tal, não se atende a 
uma das característicus consideradas 
fundamentais, para que um fundo se 
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possa haver como efetiva reserva, e não 
de simples provisão? 

32. A mesma circunstância apontada 
no item precedente, justifica o cômputo 
das re2erV:lS técnicas no capital efetiva
mente aplic:::do na exploraç1:o do negó
cio. O fundamento da seleção de valo
res a considerar como integrantes do 
capital efetivamente aplicado, para fins 
de composição do lucro sujeito a impôsto 
adicional (ou extraordinário) sempre foi 
a inchE2.o daqueles que contribuem para 
a apuraç0.o do lucro da emprêsa. 

Ora, os fundos de que e3tamos nos 
ucupanco, determinados em lei Que se
jam invertidos em forma rendosa e só
lida, obviamente, contribuem, decisiva
mente, para a produção de crédito da 
seguradora. Objetar-se-á que os finan
ciamentos obtidos pela pessoa jurídica 
também operam o mosmo efeito, e ain
da assim, não foram inc:uídos no capi
tal efetivamente aplicado. E' exato. O 
projeto de Lei n.O 2.862, enviado à san
ção presidencial, previa o cômputo de 
tais financiamentos, o qual foi vetado, 
com anuência do Congresso Nacional. 
Exerceu o legislador, através o processo 
da elaboração, do veto e da aprovação 
dêste, o arbítrio que lhe assistia, e por 
tal modo que, em relação aos financia
mentos, não ficou margem alguma de 
inclusão no capital efetivamente apli
cado, por não serem, evidentemente, 
abrangíveis nem no capital social rea
lizado, nem em re.servas ou em lucros 
suspensos, as únicas verbas que a Lei 
n.O 2.862 expressou. Mas as reservas, 
essas sim, ficaram categÕricamente 
abrangidas. 

33. De notar, ainda, que consoante o 
art. 123 do Decreto-lei n.o 2.053, as segu
radoras deverão, além de dar aplicação 
integral, na forma prevista, às suas re
servas obrigatórIas, da metade do capi
tal realizado e da metade dos fundes 
e rcs{'·rvas patrimoniais, apresentar em 
seus ativos bens de real valor, Que, a 
juízo do D. N . S. P . C., bastem para a 
liquidação de suas obrigações para com 
terceiros, ao passo que, para as emprê
lias de capitalização, se prevêm cautelas 

visando, também, a evitar o comprome
timento das reservas forçadas. 

Tudo isso está a evidenciar que se 
trata de sociedades sujeitas a um regime 
de contrôle financeiro por tal forma ri
goroso, que as reservas constituem típico 
refôrço do capital, não importanào no 
contrário, nem o fato d';! serem vincula
d:ts às obrigações para com segurados 
e portadores de títulos de capitalização, 
nem o de serem indisponíveis, pois a 
lei visou, sempre, criar redobrados las
tros de fortalecimento patrimonial de 
ta:s emprêsas. 

Tão pouco exclui a relevância do que 
Ylm8s de assinalar, o fato das reservas 
se fcrmarem com percentagens de prê
mios, visto que a definição de fundos 
como reservas é, sempre, um problema 
de l€i, quando esta se apresenta explí
cib, c, além disso, ° acréscimo patrimo
nial resultante se verifica seja mediante 
tirada dos lucros, seja dos prêmios. 

Em conclusão: 
a) entendemos que a legislação em 

vigor não permite excluir do capital efe
tivamente aplicado na exploração do ne
gócio as reservas técnicas das emprê
sas de seguros, porque elas são defi
nidas como reservas, tanto pelo Decreto
lei n.O 2.063, de 7-111-1940, como pelo 
rC'gulamento do impôsto sôbre a renda; 

b) não se nos afigura possível, quan
do a Lei n.o 2.862, de 4-IX-1956, aludiu 
a reservas, excluídas as provisões, admi
tir que um decreto regulamentar dessa 
lei (o de n.O 40.384, de 19-XI-1956) 
venha a acrescentar que reservas só se 
considerarão os fundos já tributados 
pelo impôsto sôbrc a re,nda, ainda que. 
em o fazendo, tivesse prestigiado juris
prudência administrativa (o que não fêz. 
porque esta abrangia, também, os fun
dos não tributados, mas tributáveis), de 
vez que tanto aquela como ° regula
mento são meramente supletivos e não 
c:Jrrctivcs da lei; 

r) na hipótese, êsse caráter supletivo 
s('r:a impossível. porque tanto a lei do 
~('gl!rO CCr.10 a do impôsto haviam fixa
do, em têrrnos claros e taxativos, a con
figuração de reseorvas, para os fundos 
em exame; 
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d) concorrem circunstâncias, já assi
naladas, que comprovam tratar-se, subs
tancialmente, nunca de provisões, pois 
que faltam aos diversos fundos deno
minados reservas técnicas, as condições 
prim~ràiais peculiares às ve:-bas daquela 
natureza, ao passo que se encontram as 
que só em ser invocadas como distinti
vas das verdadeiras reservas, como já 
frisado: mediatismo, permanência, cria
ção por fôrça de lei e não de decisão 
de acionistas, acréscimo patrimonial. e, 
por sôbre tudo isso, o caráter sui !leneris 
da estrutura financeira das segurado
ras e emprêsas de capitalização. 

Portanto, tôdas as reservas técnicas 
- mesmo a de sinistros a liquidar, em 
que pese lhe aceder, doutrinàriamente, 
a condição substancial de provisão -, 
foram englobadas em lei sob a designa
ção geral de reservas, c, como tais, inte.
grariio o capital efetivamente aplicado 
na exploração do negócio, face à Lei 
n.O 2.862. 

É como pensamos. S . M. J . 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1957. 
Gilberto de Ulhoa Canto, Advogado 

no Dis~r:t'J Federal. 

SERVIÇO SOCIAL RURAL - IMPôSTO, TAXA E CONTRIBUIÇÃO 
ADICIONAL 

- Não responde pelo adicional quem não está obrigado 
a pagar a contribuição principal. 

- O adicional, criado em favor do Serviço Social Rural, 
na Lei n.o 2.613, de 1955, não é impõsto, nem taxa, nem 
contribuição ou tributo especial; sua cobrança é ilegítima. 

PARECER 

1. A Lei n.O 2.613, de 23 de setem
bro de 1955 autorizou a União a criar 
uma fundação denominada Serviço So
cial Rural. Trata-se, apesar da epí
grafe, de uma autarquia, consoante cla
ramente resulta do art. 1.0: 

•. É criado, subordinado ao Ministério 
da Agricultura, o Serviço Social Rural 
(S. S. R. ), entidade autárquica com per
sonalidade jurídica e patrimônio pró
prio. sede e fôro no Distrito Federal e 
jurisdição em todo o território nacio
nal". 

2. Entre as parcelas que concorrem 
l;a1'a formar o patrimônio dessa autar
quia, o art. 2.°, n.O II, inclui: 

"O 9roduto do recebimento de uma 
cOlltr;t'II:'ção de 3(j; (três por cento) e 
1 ~,~ (um por cento) sôbre a soma paga 
mens:;.lmente aos seus empregados pe
las pessoas naturais ou jurídicas men
cionadas nos arts. C.o e 7.° desta lei". 

3. O art. 6.0 enumera as pessoas na
turais ou jurídicas sujeitas à contribui
ção de 3%; e o art. 7.° prevê a con
tribuição de 1 % para as emprêsas de 
atividades rurais não enquadradas no 
art. 6.°. 

4. Além dessas contribuições de 3';1" 
e 1 '/'c, previstas para as pessoas natu
rais ou jurídicas, relacionadas no art. 
6.° e para as emprêsas de atividades 
rurais, indicadas no art. 7.0, dispõe, ain
da, o § 4.0 do art. 6.°: 

.. A contribuição devida por todos os 
empregadore3 aos institutos e caixas de 
aposentadoria e pcnwes é acrescida de 
um adicior.al de O,3~~ (três décimos por 
cento) sôbre o total dos salários pagos 
e destir.acos ao serviço Social Rural, ao 
qual será diretamente eu tregue pelos 
respectivos órgãos arrecadadores". 

5. A lei referida foi regulamentada 
pelo Decreto n.o 39.319, de 5 de junho 
d{, 1956. Pergunta-se: 




